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ATA – N°. 05/2014  

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e catorze, sob a Presidência do Auditor 

Dr. Peterson Morosko; com a presença dos Auditores, Dr. Marcelo Fonseca Gurniski, Dr. Luis 

Renato Camilo de Souza, Dr. Bruno Cavalcante e Dr. Rubens Dobranski; e do Procurador Dr. 

Saulo Augusto Faria, foi realizada Sessão do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação 

Paranaense de Futebol de Salão, Primeira Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos 

constantes do Edital 05/2014 e do Edital 06/2014. 
                                        

PAUTA DE JULGAMENTOS 

1 - AUTOS Nº. 006/2014 – Relator: Dr. Rubens Dobranski. 

Taça Paraná – Sub 15. 

Jogo: Clube dos Trinta de Marialva X São José dos Pinhais/Semel. 

Data: 14/03/2014. 

Denunciado: João Pedro Jacometto Wolochen (Atleta/Clube dos Trinta de Marialva): Por 

unanimidade, absolveu o denunciado nos termos do Art. 250, § 1º, I do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 

 
 

2 – AUTOS Nº. 10/2014 – Relator: Dr. Rubens Dobranski. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: Foz Cataratas Futsal X Ciagym/Maringá/Futsal. 

Data: 26/03/2014. 

Denunciado: Rangel Taian Pess Pereira (Atleta/Ciagym/Maringá/Futsal): Por unanimidade de 

votos, absolveu o denunciado nos termos do Art. 254, I e II do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 

 
 

3 – AUTOS Nº. 11/2014 – Relator: Dr. Luis Renato Camilo de Souza 

Taça Curitiba – Sub 15. 

Jogo: Paraná Clube X Associação Copel. 

Data: 27/03/2014. 

Denunciado: Gabrielli Graboski (Atleta/Paraná Clube): Por maioria de votos, absolveu a 

denunciada nos termos do Art. 243, caput do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 
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4 – AUTOS Nº. 12/2014 – Relator: Dr. Bruno Cavalcante. 

Taça Paraná – Categoria Infantil – Sub-15. 
Jogo: Umuarama Futsal X Colégio São Francisco Xavier/Palmari/Sicredi. 

Data: 28/03/2014. 

Denunciado: Leonardo Gabriel Silva Todão (Atleta/ Colégio São Francisco 

Xavier/Palmari/Sicredi): Por maioria de votos, condenou o denunciado nos termos do Art. 254, 

caput do C.B.J.D., com pena de suspensão em 1 (uma) partida. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 

 
5 – AUTOS Nº. 13/2014 – Relator: Dr. Bruno Cavalcante. 

Taça Paraná – Sub-15. 

Jogo: Clube Curitibano X Iate Clube de Londrina. 

Data: 29/03/2014. 

Denunciado: João Guilherme Romanzini Brock (Atleta/ Clube Curitibano): Por unanimidade, 

absolveu o denunciado nos termos do Art. 250, caput do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 

 
6 – AUTOS Nº. 14/2014 – Relator: Dr. Luis Renato Camilo de Souza. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro – Categoria Masculino. 

Jogo: Poker/Guarapuava/CAD X ACF Futsal. 

Data: 29/03/2014. 

1º denunciado: Norberto Aladino Macedo Dutra (Atleta/ACF Futsal): Por maioria de votos, 

absolveu o denunciado nos termos do Art. 254, I e II do C.B.J.D. 

2º denunciado: ACF Futsal (E.P.D.): Por maioria de votos, condenou a denunciada ao 

pagamento de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do Art. 213, III do 

C.B.J.D.; para pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela 

F.P.F.S. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 

 
7 – AUTOS Nº. 15/2014 – Relator: Dr. Rubens Dobranski. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro – Categoria Adulto. 

Jogo: Notavel Moveis/Ampére Futsal X Keima/Operário Futsal. 

Data: 29/03/2014. 

Denunciado: Eduardo de Abreu Junior (Atleta/Keima/Operário Futsal): Por unanimidade, 

absolveu o denunciado nos termos do Art. 254, I e II do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Saulo Augusto Faria. 

 
8 – AUTOS Nº. 17/2014 – Relator: Dr. Marcelo Fonseca Gurniski. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro – Categoria Adulto. 

Jogo: São Lucas/Grupo Ivo X Foz Cataratas Futsal. 

Data: 04/04/2014. 

Denunciado: São Lucas/Grupo Ivo (E.P.D.): Por unanimidade, condenou a denunciada ao 

pagamento de multa no valor R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Art. 211 do C.B.J.D.; 

para pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S. 

Procurador Denunciante: Dr. Renato Bassi Pereira. 
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9 – AUTOS Nº. 18/2014 – Relator: Dr. Bruno Cavalcanti. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro – Categoria Adulto. 

Jogo: Ciagym/Maringá Futsal X Poker/Guarapuava/CAD. 

Data: 04/04/2014. 

Denunciado: Ciagym/Maringá Futsal (E.P.D.): O Presidente da Comissão pleiteou e 

determinou vistas do processo para ser julgado na próxima Sessão de Julgamento. 

Procurador Denunciante: Dr. Renato Bassi Pereira. 

 
10 – AUTOS Nº. 19/2014 – Relator: Dr. Marcelo Fonseca Gurnisk. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro – Categoria Adulto. 
Jogo: ACF Futsal X Lojas LM/Casali/Campo Mourão/FECAM. 

Data: 05/04/2014. 

1º denunciado: Givanildo Cabral (Atleta/ Lojas LM/Casali/Campo Mourão/FECAM): Por 

unanimidade, condenou o denunciado nos termos do Art. 254 do C.B.J.D., com pena de 

suspensão de 2 (duas) partidas. 

2º denunciado: ACF Futsal (E.P.D.): Por unanimidade, absolveu a denunciada nos termos do 

Art. 213, I do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Renato Bassi Pereira. 

 
11 - AUTOS Nº. 20/2014 – Relator: Dr. Marcelo Fonseca Gurnisk. 

Taça Paraná 2014 – Categoria Fraldinha. 

Jogo: Paraná Clube X Clube Olímpico de Maringá. 

Data: 08/03/2014. 

Denunciado: Clube Olímpico de Maringá (Equipe): Por maioria de votos, absolveu o 

denunciado nos termos do Art. 214, §3º e §4º c/c Art. 184 do C.B.J.D. e Art. 191, III do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Renato Bassi Pereira. 
 

 

Curitiba, 30 de abril de 2014. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


